
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2025

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer a aprovação de Moção de Aplausos ao

advogado Luiz Gustavo Pereira da Cunha, pelo

relevante  trabalho  em  defesa  das  liberdades

individuais,  da  liberdade  de  expressão  e  do

Estado Democrático de Direito.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, requeiro, ouvido

o Plenário desta Comissão, a aprovação de Moção de Aplausos ao advogado

Luiz  Gustavo  Pereira  da  Cunha,  pelo  relevante  trabalho  em  defesa  das

liberdades individuais, da liberdade de expressão e do Estado Democrático de

Direito.

1
Congresso Nacional – Anexo III, gabinete 474 | CEP 70160-900 
Contato: (61) 3215-547 | E-mail: dep.coronelmeira@camara.leg.br

*C
D2

50
83

91
62

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Meira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250839162700

RE
Q

 n
.1

79
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

06
/2

02
5 

19
:1

2:
42

.2
90

 - 
CS

PC
CO

mailto:dep.coronelmeira@camara.leg.br


CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo o reconhecimento

ao  advogado Luiz Gustavo Pereira da Cunha pelo trabalho jurídico voltado à

firme defesa das liberdades individuais, da liberdade de expressão e da ordem

constitucional. 

Com  sólida  atuação  nas  áreas  de  Direito  Constitucional,  Direito

Partidário e Investigação Defensiva, Luiz Gustavo Pereira da Cunha tornou-se

uma  referência  técnica  em ações  junto  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  que

resultaram  em  vitórias  emblemáticas  durante  períodos  de  alta  tensão

institucional, como na pandemia de Covid-19.

Sua  atuação  em  temas  sensíveis  como  liberdade  religiosa,

desobrigação da vacinação compulsória e direito ao armamento civil reforça o

compromisso  com  o  Estado  Democrático  de  Direito  e  com  a  autonomia

individual, princípios basilares da Constituição de 1988.

Sua prática combativa, sempre embasada na legalidade e no devido

processo legal, contribuiu de forma concreta para a formação de precedentes

relevantes  no  ordenamento  jurídico  pátrio.  Essa  contribuição  não  apenas

enriquece o debate jurídico, mas também fortalece as garantias fundamentais

do cidadão diante de medidas coercitivas abusivas e interpretações judiciais

tendenciosas.

Luiz  Gustavo  é  reconhecido  por  sua  postura  técnica,  crítica  e

engajada, sendo presença constante em debates voltados à preservação dos

direitos  civis  e  ao  aprimoramento  das  práticas  jurídicas  em  ambiente

democrático.  Sua atuação  reforça  a  necessidade  de  um sistema de justiça

transparente, acessível e fiel aos princípios constitucionais, especialmente no
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que diz respeito à liberdade de expressão como ferramenta de proteção social

e pilar da ordem democrática.

Ante o exposto, considerando a relevância do trabalho do advogado

Luiz Gustavo Pereira  da Cunha para a construção de uma sociedade livre,

segura e que respeita os valores democráticos, contamos com o apoio dos

nobres pares  para  a  que aprovem o  presente  Requerimento  de  Moção de

Aplausos.

Sala da Comissão, em   de junho de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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